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P.a o Ten.e Cor.el Comd.e Cândido Xavier de 
Almeida Souza 

Do m.mo 

S. Ex.a manda remeter a Vm.ce o requerim.to incluzo do 
P.e João Rodrigues Coelho, p.a sobre os factos no mesmo dedu-
zidos informar Vm.ce com toda a exacção, e verdade ordenando-
-lhe muito particularmente se abstenha de se intrometer em 
questoens, q. são próprias do Foro, e menos de privar directa, 
nem indirectamente a cada hum a liberdade, q. lhe assiste 
para nelle disputar o seu direiro. S. Paulo a 31 de 8br.° de 
1799 = Luiz Antônio Neves de Carvalho = Snr. Ten.e Cor.eI 

Comd.e Cândido Xavier de Almeida e Souza. // 

P.a o Ten.e Ant.° Affonço Per.a Neves 

Constando-me q. V. M.ce se deliberou a construir huma 
Nitreira Artificial, e q. p.a ter maior abundancia dos materiaes 
proprios p.a a sua construcção, quer enserrar todo o seu gado 
em Curaes Cubertos, p.a deffender da chuva, e do Sol os seus 
estrumes; não posso deixar de Louvar esta tão interessante re-
zolução, como de lhe segurar, q. não só da m.a parte, mas 
também de S. Mag.e hade achar toda a protecção p.a vencer 
qualq.r dificuld.e, q. se aprezente no exercício de hum tão 
util estabelecim.to. 

Igualm.te hé m.t0 do meu agrado, q. V. M.ce renove a 
plantação da Cana, p.a a factura das Agoas ardentes, das 
quaes tinhão cessado as fabricas nessa V.a por cauzas, sobre 
q. já tenho dado as necesr.as providencias, e por isso não hajão 
de dezanimar, de hoje em diante, os seus habitantes. Cuide 
V. M.ce também na cultura do fumo, q. lhe hade servir de 
m.to p.a o fabrico do Salitre, alem da utilid.e, q. lhe pode re-
zultar deste genero como hé notorio. D.s g.e a V. M. S. Paulo 
a 7 de 9br.° de 1799 = Antonio M.el de Mello Castro e Men-
donça = S.r Ten. te Ant.° Affonço Per.a Neves. // 

P.a o Cap.m Mor da Villa da Castro 

O Padre Antonio Roiz, conhecido em outro tempo pela 
alcunha de Guarda mor da Prata, descobrio na paragem Ta-
quarusú oito legoas adiante dessa Villa huma Mina de Metal 
q. julgava ser prata de cujas pedras tirou vários surroens, q. 
deixou ficar, huns na Fazenda do Carumbehy pertencente ao 
P.e Jozé Joaq.™1, e outros do Cercado da Ponta grossa q. foi 
do falecido Dom.™ Ant.° S. Ex.a querendo na conformidade 
das ordens de S. Mag.e, fazer examinar a qualid.e do d.° ma-
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terial hé servido determinar a V. M.ce q. sem perda de tempo 
mande socavar no mencionado lugar, e lhe remeta huma porção 
das referidas pedras com huma informação circunstanciada da 
largura q. tem o veio, ou beta da sobred.a Mina, q. qualid.e 

de terra, ou pedra fica por baixo e por cima delia q. quantid.® 
poderá hum homem tirar podia; e finalm.e q. legoas dista o 
lugar da Mina do Porto mais proximo de beira mar. A mesma 
exacta averiguação inviará V. M.ce a respeito da Pedra hume 
q. aqui tem vindo, e se acha nesse districto. Esta delig.a lhe 
hei por muito recomendada da parte de S. Ex.a, e confia o 
m.° S.or do zelo e activid.e que V. M.ce tem mostrado p.a o 
Real serviço, haja de aplicar o maior cuidado p.a a sua prompta 
e infalível execução. D.3 g.e a V. M. S. Paulo 12 de 9br.° de 
1799 = Luiz Antonio Neves de Carvalho = S.or Cap.mor da 
Villa de Castro = Joze Roiz Betim. // 

P.a o T.e C.el Cândido X.er de Alm.da e Sz.a 

Pela Copia junta das 2 cartas dirigidas ao Capitão Fer-
nando Gomes Pereira, virá V. M. no conhecim.to da recomen-
dação que lhe fiz da parte de S. Ex.a para o bom êxito da 
cobrança pertencente ao Cap.m João Gomes Barrozo; e porq. 
este segundo os seus recentes avizos só tem recebido á conta 
duzentos mil r.s, encarrego a V. M.ce da p.te do m.mo S.r o 
cuidado da sua concluzão pelos termos mais suaveis, e aten-
ciozos, que poder cogitar. D.s g.e a V. M.ce S. Paulo a 18 de 
Novembro de 1799 = Luiz Antonio Neves de Carvalho = 
S.r Ten.e Cor.el Comd.e Cândido Xavier de Almeida e Souza. // 

P.a a Camr.a da V.a de Lorena 

Como se acha vago o Posto de Cap.m das Orden.«a3 do 
Bairro do Bananal do destr.° dessa V.a, pelo falecim.t0 de M.el 

da S.a Reys, q. o exercia: Ordeno a Vm.ces, q. com o respec-
tivo Sarg.to Mór, me proponhão 3 pessoas capazes, e beneme-
ritas p.a eu prover no d.° Posto aq. me parecer mais conve-
niente ao Real Serviço. D.s g.e a V. M.ces S. Paulo a 9 de 
Dezbr.° de 1799 = Ant.° M.el de Mello Castro Mendonça = 
S.or Juiz Prezid.e e Off.es da Camr.a da V.a de Lorena. // 

P.a a Camr.a desta Cid.e 

Sua Alteza Real o Príncipe N. S.or foi servido derigirme 
a carta firmada pela sua Real mão com data de 15 de Julho 
do prez.e anno, e da q.1 iilvio a V. M.ces a copia incluza, oq. 
participo a V. M.ces p.a q. assim o fiquem entendendo. D.3 g.e 


